
CAMARA MUNICIPAL DE 

HORIZONTE 

EMENDA SUPRESSIVA N° 0001/2019 
AO PROJETO DE LEI N° 043/2019 
AUTORIA: MESA DIRETORA 

Suprime o § 12 do artigo 22 do PROJETO DE LEI Nº 043/2019 
que "Institui multa para proprietários de terrenos baldios em 
áreas urbanas abandonadas" e renumera o § 2º para Parágrafo 
Único, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE APROVA: 

Art. 1° Fica SUPRIMIDO o § 1° do artigo 2° do PROJETO DE LEI N° 043/2019 que passa a 
vigorar com a seguinte redação, renumerando o § 2° para Parágrafo Único. 

(Artigo 2°) . 
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§ 1° (SUPRIMIDO) "Em caso de não pagamento e não manifestação do 
~. proprietário, o terreno deverá ir a leilão após 120 (cento e vinte) dias da 
autuação". 

r: 

Parágrafo Único: Caso' o proprietárjo seja objeto de processo de 
inventário, todos os envolvidos deverão arcar com a limpeza do mesmo". 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, EM 19 DE AGOSTO DE 2019. 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

HORIZONTE 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo observado que o "DIREITO DE PROPRIEDADE" tem seu amparo 
bem definido e garantido no ordenamento jurídico pátria, ficou claro, para o efeito legal, 
a ineficiência do § 12 do artigo 2º do PROJETO DE LEI Nº 043/2019. Daí porque, propomos 
a presente emenda, entendido como necessário para o aperfeiçoamento e adequação às 
normas legais e ao direito. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, EM 19 DE AGOSTO DE 2019. 

Carlos Antôn~ Nogueira 
Vereador Vice-Presidente 

~~oL[L~ 
Tóbias AÍu~ha Júnior 

Vereador 22 Secretário 

Antônio Carlos Gomes 

Vereador Presidente 

Cícero Wagner Batista Cruz 
Vereador 1º Secretário 
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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

FOLHA DE VOTACÃO DE EMENDA SUPRESSIVA DE PROJETO DE LEI 

MATÉRIA AUTORIA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO EM 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/2019 AO PROJETO DE PODER 
LEI Nº043/2019 " Institui multa para proprietários de LEGISLATIVO 
terrenos baldios em áreas urbanas abandonadas. MESA DIRETORA 

VEREADORES (AS) SIM NÃO ABSTENÇÃO 
ALEXANDRE HOLANDA SABINO _)( 
ANTONIO CARLOS GOMES - Presidente 

CARLOS ANTONIO DE SOUSA NOGUEIRA - Vice-Presidente X' 
CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA X 
CICERO WAGNER BATISTA CRUZ - 1° Secretário ;X 
ERISVALDO DE SOUSA NASCIMENTO »: 
FRANCISCO DE PAULO SIMÃO REGINALDO ~ 
FRANCISCO LUCIANO PINHEIRO DA SILVA »: 
ITACIANA CARNEIRO ANDRADE ~ 
JOSÉ ALCI DA COSTA _x 
JOSÉ AURICINO DE ALMEIDA X 
KIM COSTA CUNHA BAR RETO .>: 
ROCHELLlNGTON ROCHA DE OLIVEIRA X 
VALDELI FERNANDES DE ALMEIDA X 
TOBIAS AGUIAR DA CUNHA JÚNIOR - 2° Secretário X 

TOTALlZAÇÃO DE VOTOS 
APROVADO ( ) DESAPROVADO ( ) 

Horizonte, _ de de 2019. 


